
LEI Nº 6.641, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a criação do Espaço do Empreendedor.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais,  por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1º As atividades em caráter permanente, intituladas como Espaço do Empreendedor, com áreas de no mínimo 1.500 metros quadrados, serão licenciadas como centro comercial.

Art. 2º O licenciado para atividades no Espaço do Empreendedor será condicionado à apresentação de laudo de liberação do Corpo de Bombeiros, de alvará de localização e funcionamento específico e à apresentação de layout do local, contendo área do Box, área de circulação de sanitários.

 

Art. 3º Poderá ser licenciado cada Box individualmente, porém vinculado ao licenciamento prévio do Espaço do Empreendedor.

            
Art. 4º A validade do Alvará de Localização e Funcionamento de cada Box será vinculada à validade do Alvará de Localização e Funcionamento do Espaço do Empreendedor.

Art. 5º A exposição e a comercialização das mercadorias deverão ser realizadas, exclusivamente, no estande destinado ao Empreendedor, sendo vedada a utilização a este título das áreas de circulação e de uso comum do Espaço do Empreendedor.

                
Art. 6º Constituirão infrações ensejadoras de aplicação de multas diárias e rescisão contratual a manutenção e/ou a comercialização de produtos falsificados e/ou pirateados, bem como produtos importados sem comprovante fiscal. 

Parágrafo único. Caso o empreendedor esteja expondo ou comercializando, no stand cedido através do licenciamento legal, produtos importados sem comprovante fiscal, falsificados e/ou pirateados, será automaticamente notificado pelo órgão responsável do Município.

             
Art. 7º A organização dos espaços no Espaço do Empreendedor observará:

I – Boxes com área mínima de 4 metros quadrados;

 

II – Boxes com possibilidade de fechamento individual que impeça furto de mercadorias;
 III – Garantia de acesso para pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida;

 IV – Espaços de circulação com largura mínima de 2,00 m (dois metros);

 

V – Instalações sanitárias, na proporção de uma instalação para cada 500 m² (quinhentos metros quadrados) de área do Espaço do Empreendedor.

Parágrafo único. O Espaço do Empreendedor contará com, pelo menos, um ponto de energia elétrica, um ponto de telefone e um ponto de internet, disponibilizados para o empreendedor, em forma de cotização e interesse de cada um.

Art. 8º O Poder Público Municipal deverá priorizar atos e políticas públicas visando o fomento e o cumprimento eficaz desta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.
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